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MASTER CARGAS BRASIL LTDA.
CNPJ nº 03.537.589/0039-22 - NIRE nº 43920087162

Memorial Descritivo/Declarações - Art. 1º, Itens 1º a 4º do Decreto nº 1.102/1903 - Armazém Geral
A sociedade empresária Master Cargas Brasil Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
NIRE nº 43920087162, inscrita no CNPJ nº 03.537.589/0039-22, localizada no endereço Avenida das Indústrias (Cruzeiro)
nº 405, Distrito Industrial, CEP: 94.930-230, Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul. Capital: A matriz
possui Capital Social no valor de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). Capacidade: A área de armazenagem do galpão
é de 9.171m² (nove mil, cento e setenta e um metros quadrados). Comodidade: A unidade armazenadora apresenta
condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. Segurança:
de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os
serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. Natureza e Discriminação das
Mercadorias: Produtos nacionais paletizados, produtos nacionais da linha branca e alimentos não perecíveis. Os produtos
armazenados não estão sujeitos a controle e autorização especial para sua movimentação e armazenamento. Descrição
Minuciosa dos Equipamentos do Armazém Conforme o Tipo de Armazenamento: Produtos armazenados em pallets.
Produtos movimentados por equipamentos do tipo empilhadeira com circulação no interior do galpão e capacidade de até 4
tons. Operações e Serviços a que se Propõe: Armazenagem dos produtos acima descritos. São José dos Pinhais, 06 de junho
de 2025. Master Cargas Brasil Ltda. - Tania Lopes Anselmo - Diretora; Master Cargas Brasil Ltda. - João Alves Anselmo - Diretor.
Registrado em 11/06/2025 sob nº 20252776640 na JUCEPAR - PR; Registrado em 09/07/2025 sob nº 525 na JUCISRS - RS

Regulamento Interno - Armazém Geral
A sociedade empresária Master Cargas Brasil Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE
nº 43920087162, inscrita no CNPJ nº 03.537.589/0039-22, localizada no endereço Avenida das Indústrias (Cruzeiro) nº 405,
Distrito Industrial, CEP: 94.930-230, Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, Estabelece as normas que
regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias
diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e
desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos
seguintes casos: I - quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que
elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito
cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força
maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade,
especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em
três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das
mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado
do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições
Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e
suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e
costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. São José dos Pinhais, 06 de junho de 2025. Master
Cargas Brasil Ltda. - Tania Lopes Anselmo - Diretora; Master Cargas Brasil Ltda. - João Alves Anselmo - Diretor. Registrado em
11/06/2025 sob nº 20252776119 na JUCEPAR - PR; Registrado em 09/07/2025 sob nº 525 na JUCISRS - RS.

Tarifa Remuneratória - Armazém Geral
A sociedade empresária Master Cargas Brasil Ltda., com sua matriz registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE nº 41.2.0423907-2 por despacho no dia 01/12/1999, inscrita no CNPJ nº 03.537.589/0001-50,
e sua filial registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43920087162, inscrita no
CNPJ nº 03.537.589/0039-22, localizada no endereço Avenida das Indústrias (Cruzeiro) nº 405, Distrito Industrial,
CEP: 94.930-230, Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul. Valores de todos os serviços relacionados
à atividade de Armazém Geral: Estabelece que o valor de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral
será de R$ 70,00 (setenta reais) por metro quadrado ocupado, sendo vetada a negociação entre depositante e depositário
e o abatimento de preço em favor de qualquer depositante. São José dos Pinhais, 06 de junho de 2025. Master Cargas
Brasil Ltda. - Tania Lopes Anselmo - Diretora; Master Cargas Brasil Ltda. - João Alves Anselmo - Diretor. Registrado em
11/06/2025 sob nº 20252776232 na JUCEPAR - PR; Registrado em 09/07/2025 sob nº 525 na JUCISRS - RS.

MASTER CARGAS BRASIL LTDA.
CNPJ nº 03.537.589/0039-22 - NIRE nº 43920087162

Memorial Descritivo/Declarações - Art. 1º, Itens 1º a 4º do Decreto nº 1.102/1903 - Armazém Geral
A sociedade empresária Master Cargas Brasil Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul
sob NIRE nº 43920087162, inscrita no CNPJ nº 03.537.589/0039-22, localizada no endereço Avenida das Indústrias
(Cruzeiro) nº 405, Distrito Industrial, CEP: 94.930-230, Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul.
Capital: A matriz possui Capital Social no valor de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). Capacidade: A área de
armazenagem do galpão é de 9.171m² (nove mil, cento e setenta e um metros quadrados). Comodidade: A unidade
armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições
de uso imediato. Segurança: de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza
das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo
técnico. Natureza e Discriminação das Mercadorias: Produtos nacionais paletizados, produtos nacionais da linha
branca e alimentos não perecíveis. Os produtos armazenados não estão sujeitos a controle e autorização especial para
sua movimentação e armazenamento. Descrição Minuciosa dos Equipamentos do Armazém Conforme o Tipo de
Armazenamento: Produtos armazenados em pallets. Produtos movimentados por equipamentos do tipo empilhadeira
com circulação no interior do galpão e capacidade de até 4 ton. Operações e Serviços a que se Propõe: Armazenagem
dos produtos acima descritos. São José dos Pinhais, 06 de junho de 2025. Master Cargas Brasil Ltda. - Tania Lopes
Anselmo - Diretora; Master Cargas Brasil Ltda. - João Alves Anselmo - Diretor. Registrado em 11/06/2025 sob
nº 20252776640 na JUCEPAR - PR. Registrado em 09/07/2025 sob nº 526 na JUCISRS - RS.

Regulamento Interno - Armazém Geral
A sociedade empresária Master Cargas Brasil Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul
sob NIRE nº 43920087162, inscrita no CNPJ nº 03.537.589/0039-22, localizada no endereço Avenida das Indústrias
(Cruzeiro) nº 405, Distrito Industrial, CEP: 94.930-230, Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul,
Estabelece as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:
Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo
Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às disposições
legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - quando não
houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem,
puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito
cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como
por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu
procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de
Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias.
Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam
ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de
pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento
previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de
warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como
o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe
comercial, desde que não contrários à legislação vigente. São José dos Pinhais, 06 de junho de 2025. Master Cargas
Brasil Ltda. - Tania Lopes Anselmo - Diretora; Master Cargas Brasil Ltda. - João Alves Anselmo - Diretor. Registrado em
11/06/2025 sob nº 20252776119 na JUCEPAR - PR. Registrado em 09/07/2025 sob nº 526 na JUCISRS - RS.

Tarifa Remuneratória - Armazém Geral
A sociedade empresária Master Cargas Brasil Ltda., com sua matriz registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE nº 41.2.0423907-2 por despacho no dia 01/12/1999, inscrita no CNPJ nº 03.537.589/0001-50, e
sua filial registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43920087162, inscrita no CNPJ
nº 03.537.589/0039-22, localizada no endereço Avenida das Indústrias (Cruzeiro) nº 405, Distrito Industrial,
CEP: 94.930-230, Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul. Valores de todos os serviços relacionados
à atividade de Armazém Geral: Estabelece que o valor de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém
Geral será de R$ 70,00 (setenta reais) por metro quadrado ocupado, sendo vetada a negociação entre depositante e
depositário e o abatimento de preço em favor de qualquer depositante. São José dos Pinhais, 06 de junho de 2025.
Master Cargas Brasil Ltda. - Tania Lopes Anselmo - Diretora; Master Cargas Brasil Ltda. - João Alves Anselmo - Diretor.
Registrado em 11/06/2025 sob nº 20252776232 na JUCEPAR - PR. Registrado em 09/07/2025 sob nº 526 na
JUCISRS - RS.

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL PE 0573/2025 Objeto: Conjuntos sinalizadores visuais e acústicos.
DATA: 02/10/2025, às 09h. PROCESSO: 25/0804-0000967-0.

EDITAL PE 0574/2025 Objeto: Kits RT-PCR em tempo real sistema one step.
DATA: 02/10/2025, às 09h. PROCESSO: 25/2000-0053383-0.

EDITAL PE 0575/2025 Objeto: Cadeira giratória diretor- syncron- marca Cavaletti modelo 18002.
DATA: 02/10/2025, às 09h. PROCESSO: 25/1500-0021102-7.

EDITAL PE 9382/2025 Objeto: Serviços continuados de limpeza, de conservação, de higienização, de
copeiragem, de recepção, de mensageria, de lavagem de veículo, de lavanderia, de jardinagem e de
supervisão nos prédios dos seguintes órgãos: Gabinete do Governador, Casa Civil, Casa Militar e
Secretaria de Comunicação (SECOM), localizados em Porto Alegre, Canela e eventualmente em Esteio.
DATA: 03/10/2025, às 09h. PROCESSO: 24/0801-0001060-0.

AVISO DE REAGENDAMENTO
Pregão Eletrônico 0546/2025 Processo 25/0804-0001507-7

Objeto: Gerador de eletricidade.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna público o REAGENDAMENTO da data de
abertura da sessão do referido pregão para o dia 02 de OUTUBRO de 2025, às 09 horas.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

ENSINO

n Ciência e Tecnologia: O Campus
Lajeado do Instituto Federal Sul-
rio-grandense (IFSul) realizará, nos
dias 1° e 2/10, o SpaceIF, evento
voltado à ciência e tecnologia. A
programação inclui mostra de tra-
balhos, oficinas, visitas de esco-
las, instalações artísticas e compe-
tições (5ª de Lançamento de Fo-
guetes; e 2ª de Robótica). Inscri-
ções para competição até 23/9.
Detalhes: tinyurl.com/y3y7thhs.
n Cultura: Desenvolver ideias e
projetos na área de cultura, poten-
cializada pela legislação, é o tema
do próximo UCSiNOVA. O painel
central é “Lei de Incentivo à Cultu-
ra: A Aplicação que Transforma
Projetos”. E o encontro, organiza-
do pela Universidade de Caxias
do Sul (UCS), acontecerá dia 23/9,
às 9h, no Auditório Florense/Blo-
co M, no campus sede. Inscrições
gratuitas: tinyurl.com/34c5t6kt.

ensino@correiodopovo.com.br

Um ano após descontinuar
seus últimos cursos de graduação
– Publicidade e Design –, a Escola
Superior de Marketing e Propa-
ganda (ESPM) inaugura quatro
novos cursos Tecnólogos: Gestão
Comercial; Gestão de Recursos
Humanos; Gestão da Qualidade; e
Logística. As inscrições estão
abertas até o dia 12/10, para sele-
ção via Enem; e 30/10, por vestibu-
lar. E as aulas devem começar em
fevereiro de 2026, no campus em
Porto Alegre (rua Guilherme
Schell, 268), onde os cursos foram
lançados nesta semana (em 16/9).

Serão 400 vagas, cem em cada
curso, sendo 90% para bolsas inte-
grais, destinadas a estudantes
com renda familiar bruta mensal
per capita de até 1,5 salário míni-
mo; e bolsas parciais (50%), para
renda de até três salários míni-
mos. Os cursos presenciais, apro-
vados pelo MEC, terão duração de
dois anos; e oferecem certificação
profissional intermediária aos alu-
nos, ao final de cada semestre.

“Fizemos uma pesquisa sobre
a aceitação de cursos com maior
empregabilidade no RS. E escolhe-
mos quatro cursos Tecnólogos,
que estão linkados ao nosso
bacharelado de Administração, pa-
ra possibilitar capacitação e de-
senvolvimento rápido para a em-
pregabilidade”, explica Jane de
Freitas Mundel, diretora dos pro-
gramas educacionais Tecnólogos.

Dalton Pastore, presidente da
ESPM, destaca que o principal ob-
jetivo é atrair alunos que buscam
trabalho ou concluíram o Ensino
Médio e não conseguiram ingres-
sar na faculdade. “É um poderoso
impacto social transformador na
vida desses estudantes. Nossa
ideia é que tenhamos, em 2027, pe-
lo menos mil bolsistas, e formar
500 estudantes por ano”, revela.
Dados: https://www.espm.br/tecno.
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